Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

PROJETO DE LEI

Declara Patriménio Cultural de
Natureza Imaterial do Municipio de
Juiz de Fora a entidade que menciona e
da outras providéncias.

Projeto n° 319/2025, de autoria do
Vereador Dr. Marcelo Condé.

A Céamara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1° Fica declarada Patrimo6nio Cultural de Natureza Imaterial do Municipio de
Juiz de Fora a referéncia cultural denominada Bar do Totonho, enquanto conjunto de saberes,
préticas, memorias e sociabilidades vinculadas ao seu modo de fazer culindrio, a experiéncia
de botequim, ao repertério gastrondmico e a sua fun¢do de espago de convivéncia popular.

Art. 2° Para os fins desta Lei, o Poder Executivo procedera aos registros necessarios
nos livros préprios do 6rgdao competente de prote¢do do patrimdnio cultural municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Palacio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2025.

José Marcio Lopes Guedes
Presidente da Camara Municipal

s 2 e 5 )|
e Usgon ol Q/MM(

Joao Wagner de Siqueira Antoniol
1° Secretario
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